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(Do Sr. Paulo Rocha) 
 

Inscreve o nome de Julio Cesar Ribeiro de Souza no Livro dos Heróis da 
Pátria; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura,  pela 
aprovação (relatora: DEP. ANGELA PORTELA); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. EMILIANO JOSÉ e relator 
substituto: DEP. ELISEU PADILHA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Educação e Cultura: 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

 
III – Na Comissão de constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer dos relatores 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Será inscrito no Livro dos Heróis da Pátria, que se encontra no Panteão da 

Liberdade e da Democracia, em Brasília-DF, o nome de “Julio Cesar Ribeiro de Souza”. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
“Tenho fé que não serei abandonado, mas, se o for, hei de levar a minha cruz até o calvário. 
A pedra rejeitada, um dia ocupará o seu lugar de honra no edifício da humanidade” 

Júlio Cezar Ribeiro de Souza 

20.11.1884 

 

No Panteão da Pátria, monumento em homenagem a liberdade e a democracia, 

localizado em Brasília-DF, encontra-se o “Livro dos Heróis da Pátria”, onde, em páginas de 

aço, ficará gravado para a eternidade o nome dos brasileiros que, em vida, contribuíram para a 

grandeza, o orgulho e a glória do nosso país. Nele já se encontra, entre outros, os nomes de 

Tiradentes, Zumbi dos Palmares, Plácido de Castro e Santos Dumont, o “pai da aviação” 

 

O presente projeto visa homenagear e resgatar à memória do povo brasileiro, o 

paraense Julio Cezar Ribeiro de Souza, natural do município de Acará, que no último quarto 

de século XIX, desenvolveu as bases teóricas da aerodinâmica da navegabilidade aérea, em 

seus próprios termos; “ ponto de apoio dos móveis mais leves que o ar”, constituindo-se 

assim, num precursor da aviação mundialmente importante, plagiado por estrangeiros e ainda 

muito pouco reconhecido na magnitude de sua importância em nosso país e que merece ter o 

seu vaticínio realizado e , finalmente, ocupar o seu lugar de honra no edifício da humanidade. 

 

Para um maior conhecimento do feito deste herói n acional, transcrevemos texto de 

autoria do Prof. Luís Carlos Bassalo Crispino, do Departamento de Física da Universidade 

Federal do Pará, publicado na edição de dezembro de 2003 da revista “Scientific American 

Brasil”, intitulado Voando com os pássaros – Julio Cezar Ribeiro de Souza, pioneirismo 

esquecido: 

 

“Pesquisador paraense que se inspirou em aves para desenvolver dirigibilidade aérea sofreu 

plágio e foi esquecido pela História.” 

 

Em 1880 as tentativas do homem em conquistar o ar dividiam-se em duas grandes 

correntes: a aviação e o balonismo. A aviação não tinha êxito devido principalmente à falta 

de motores potentes o suficiente para que os primeiros modelos alçassem vôo. Já no 

balonismo, a ascensão não era impedimento. A dificuldade estava na dirigibilidade. Cerca de 

170 anos após o brasileiro Bartolomeu Lourenço de Gusmão ter realizado a primeira 

ascensão de um balão com ar quente, outro brasileiro deu aos aeróstatos a sonhada 

dirigibilidade. O cientista paraense Julio Cezar Ribeiro de Souza uniu características do 

balonismo e da aviação e assim criou um sistema de navegação aérea original, baseado no 

vôo dos pássaros planadores, preconizando a estrutura fusiforme dissimétrica dos balões. 
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Essa forma se expressa num formato mais volumoso da proa e afilado da popa. Este desenho 

viria a ser o dos consagrados zepelins que cruzaram o Atlântico e deram a volta ao mundo na 

primeira metade do século 20 .  

Julio Cezar Ribeiro de Souza nasceu na Vila de São José do Acará, no atual estado 

do Pará, em 13 de junho de 1843, e ficou órgão de pai ainda criança. Em Belém do Pará fez 

estudos primário e secundário antes de transferir-se para o Rio de Janeiro, então capital do 

Império e aí completou o curso preparatório da Escola Militar. Em 1866 seguiu para 

Montevidéu, onde se integrou às forças militares brasileiras na Guerra do Paraguai. Foi 

durante a guerra, em 1867, que houve o primeiro uso militar de balões de observação na 

América do Sul. Em 1868, quando ocupava o posto de segundo-cadete do 3º Batalhão de 

Artilharia a pé, teve seu pedido de escusa do serviço militar recusado pelo comando militar 

brasileiro. Em seguida, foi deslocado para o Paraguai, de onde retornou ao final de 1869. 

A partir de 1870 ele se ocupa do jornalismo e magistério, além de cargos como 

funcionário público. Apesar de seu talento como jornalista e poeta e para línguas, foi sem 

dúvida a navegação aérea a maior das contribuições de Julio Cezar Ribeiro de Souza. 

Segundo seus relatos, datam de 1874 os primeiros estudos sistemáticos do vôo dos pássaros 

em busca de uma teoria para viabilizar a navegação aérea. Mas foi só em 1880 que saíram 

publicados os resultados dessas pesquisas. Em 29 de julho desse ano escreveu uma carta ao 

presidente da Província do Pará revelando ter encontrado o ponto de apoio dos corpos mais 

leves que o ar e solicitando uma audiência reservada para, na sua presença e na dos homens 

da ciência da Província, expor sua teoria. Ainda nesta carta registrou que, caso ficasse 

reconhecido o mérito de sua descoberta, esperava que fossem solicitados ao governo do 

Império os meios para que se pudesse mandar construir na Europa um balão segundo seu 

modelo e que lhe fossem garantidos os privilégios da invenção. 

Com a audiência, as opiniões se dividiram, o que o levou a fazer, ainda em Belém, 

demonstrações públicas de balões para comprovar suas teorias. Julio Cezar Ribeiro de Souza 

já havia utilizado balões pequenos, com até 2 metros de comprimento. Para a demonstração 

constrói um balão de 6 metros de comprimento e 2 metros de maior diâmetro, 

experimentando-o na presença de poucas pessoas, no dia 30 de agosto de 1880. Em seguida 

preparou um balão ainda maior, com papel coberto de gelatina, que deveria ser preenchido 

com hidrogênio, produzido no gasômetro da cidade. E experiência não ocorreu no dia 

marcado porque não foi possível a produção do gás. O inventor paraense logo se convenceu 

de que, mesmo que conseguisse produzir o hidrogênio, o material de que dispunha para 

fabricar balões era inadequado. 

Em nota publicada em jornal local, esclarece à população a impossibilidade de 

realizar uma experiência definitiva de seu invento no Pará, anunciando que deveria 

brevemente embarcar para a capital do Império. No Rio de Janeiro, dirige um ofício ao 

Instituto Politécnico Brasileiro, pedindo uma sessão pública para expor sua teoria, o que 

ocorre em 15 de março de 1881, quando é feita a leitura de sua Memória sobre a Navegação 

Aérea, documento que se encontra atualmente no Arquivo Nacional. A comissão designada 

para analisar seu trabalho emite parecer favorável, que passa a ser discutido nas reuniões do 

Instituto. A Assembléia Provincial do Pará aprova a concessão de uma subvenção no valor 

de 20 contos re réis para  a construção de uma balão de acordo com seu sistema, 

condicionada à aprovação do parecer da comissão, o que ocorre em seguida, juntamente com 

a concessão da patente brasileira de seu sistema de navegação aérea, aplicável à navegação 

submarina. 
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Julio Cezar Ribeiro de Souza viaja para França em setembro de 1881 para 

providenciar a construção de seu balão. Em Paris contrata os serviços da Casa Lachambre  

para este fim e procura patentear sua invenção em algumas das principais capitais 

européias. A patente francesa foi a primeira a ser obtida, em 25 de outubro daquele ano. 

Dois dias depois faz a leitura de uma versão em francês de sua Memória sobre a Navegação 

Aérea diante da Sociedade Francesa de Navegação Aérea (SFNA). 

Pronto o balão Victoria, em homenagem a sua esposa, com dez metros de 

comprimento e dois metros de maior diâmetro, realiza experiências em Paris nos dias 8 e 12 

de novembro, obtendo êxito, conforme noticiado pela imprensa parisiense. No primeiro dia 

dessas experiências, Julio Cesar foi recebido como membro associado da SFNA. Em seguida, 

retorna a Belém, deixando encomendada na Casa Lachambre a construção de um grande 

dirigível, capaz de realizar vôos tripulados. Curiosamente, Alberto Santos Dumont, cerca de 

16 anos mais tarde, contrataria os serviços dessa mesma Casa para a construção dos seus 

primeiros balões. 

De volta ao Pará, Julio Cezar repete, na manhã do Natal de 1881, as experiências 

realizadas na França, cujo êxito é noticiado com entusiasmo pela imprensa local. No início 

de 1882 viaja para o Rio de Janeiro onde também faz demonstração pública no dia 29 de 

março, na Escola Militar, de que tinha sido aluno, em presença do imperador Dom Pedro II e 

de grande número de pessoas. 

Pelo fato de o Victoria ser um balão de testes, sem capacidade para deslocar o 

peso de um homem, devia ser conduzido do solo, por meio de manobras que consistiam em 

largar as extensas cordas que o prendiam, a fim de que se percebesse que não era levado 

pelo vento como um balão comum, mas, ao contrário, navegava na direção de sua proa, 

mesmo que oposta à corrente de ar. As pessoas que assistiram à experiência, provavelmente 

por não entenderem que pouco além disso, poderia ser feito com um balão com aquelas 

dimensões,ou por não terem sido devidamente alertadas para o tipo de experimento que seria 

realizado, ficaram desapontadas. 

Muitas pessoas presentes à experiência no Rio de Janeiro não entediam que, antes 

de construir um balão dirigível de grandes dimensões, demandando enorme quantidade de 

recursos, era necessária a realização de experiências com um protótipo de dimensões 

reduzidas. O objetivo de Julio Cezar, plenamente alcançando na França, segundo atestaram 

à demonstração na Escola Militar. E isso dificultou a obtenção dos recursos para a 

conclusão do dirigível encomendado em Paris. 

A experiência no Rio deflagrou um intenso debate sobre as idéias de Julio Cezar, 

tanto no Instituto Politécnico como na imprensa carioca, o que se estendeu por alguns meses 

até a aprovação por unanimidade no Instituto de uma moção em favor da viabilidade teórica 

do processo, em 23 de junho de 1882. Obtida a autorização, o inventor retorna a Paris em 

dezembro desse ano e contrata definitivamente os serviços da Casa Lachambre para a 

construção do seu grande balão. Pressionado pelos custos de estada em Paris, volta a Belém 

para aguardar a conclusão do dirigível. Após o recebimento de um telegrama do construtor, 

retorna à França, mas sem recursos para encher o balão com hidrogênio e consciente das 

dificuldades em fazer a experiência no Brasil, devido à falta de pessoal capacitado, solicita à 

prefeitura de Paris permissão para realizar uma exposição paga de seu balão, o que lhe é 

negado. Aparentemente sem alternativa, retorna com o balão e seus acessórios para Belém. 
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Em julho de 1883, na capital paraense, Julio Cezar Ribeiro de Souza tenta obter 16 

contos de réis para a produção dos quase três milhões de litros de hidrogênio necessários ao 

enchimento do balão. Com esse objetivo, recebe autorização do bispo do Pará para expor seu 

dirigível no interior da catedral de Belém, e realiza conferências no Teatro da Paz. Os 

recursos só são obtidos quase um ano depois de seu retorno, fornecidos pela província do 

Amazonas, e a tentativa de ascensão do balão, que foi denominado Santa Maria de Belém, foi 

marcada para a manhã do dia 12 de julho de 1884, em Belém. A exemplo do que ocorrera na 

primeira exposição pública, em 4 de outubro de 1880, dificuldades relacionadas à produção 

de hidrogênio impediram a ascensão do balão. A explicação para isso foram perfurações nas 

mangueiras de condução do gás por derramamento acidental de ácido e por danificação de 

uma das baterias auxiliares. 

Em seguida Julio Cezar recebe a notícia de que, em 9 de agosto de 1884, os 

capitães franceses Charles Renard e Arthur C. Krebs, no dirigível militar La France, com 

aproximadamente as mesmas medidas (52,4 metros de comprimento e 8,4 metros de maior 

diâmetro) que o Santa Maria de Belém, haviam realizado pela primeira vez na história um 

percurso fechado a bordo de um balão, retornando ao ponto de partida após percorrerem 

aproximadamente 7.600 metros durante 23  minutos. O La France possuía a estrutura 

fusiforme dissimétrica preconizada por Julio Cezar, sem que seus projetistas tivessem feito 

qualquer referência às teorias do inventor brasileiro, apesar de estas terem sido patenteadas 

na França quase três anos antes daquela data. 

Esse acontecimento faz com que Julio Cezar Ribeiro de Souza escreva um longo 

protesto intitulado A Direção dos Balões, publicado na imprensa paraense, em português e 

posteriormente em francês, e encaminhe ao Instituto Politécnico Brasileiro um requerimento 

solicitando a prioridade do sistema de balões fusiformes dissimétricos, cujo parecer 

favorável é aprovado pelo Instituto em 2 de setembro de 1885. Após esta aprovação, a 

Assembléia Provincial do Pará concede um novo auxílio no valor de 25 contos de réis a Julio 

Cezar. Ele retorna à Europa disposto a provar a primazia de seu invento. Após uma breve 

passagem por Londres, chega a Paris no início de maio de 1886, propondo-se debater 

publicamente o assunto com Renard e Krebs. Uma vez que os capitães franceses não aceitam 

o debate, Julio Cezar, de posse de um novo balão de testes do seu sistema denominado 

Cruzeiro, realiza experiências em 11 e 16 de junho daquele ano, na presença da 

representação brasileira em Paris, após o que retorna a Belém. 
 

O Plágio dos Militares Franceses 
 

No Pará, dedicou-se a escrever um livro em francês intitulado Fiat Lux, segundo 

suas próprias palavras: “(...) expondo com a máxima minúcia a teoria de navegação aérea e 

o meu sistema nela fundado, e provando à sociedade, não só que o sistema tantas vezes 

experimentado na França, com pleno êxito pelos capitães franceses Renard e Krebs, é apenas 

um plágio, e plágio caricato do meu, como, apesar dos mistérios que o põem fora do alcance 

de um exame minucioso, já o declarou o Instituto Brasileiro, e, antes deste, publicações 

científicas da Europa (...)”. Julio Cezar passou a publicar em partes, na imprensa paraense, 

a partir do início de junho de 1887, uma tradução deste livro para o português. A série foi 

interrompida em agosto seguinte, quando já enfermo, faleceu em 14 de outubro, vítima de 

beribéri, enfermidade relacionada à deficiência de vitamina B1. Nesse momento, ocupava o 

cargo de chefe de seção da secretaria do governo da Província do Pará. 
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As dificuldades em fazer reconhecer a primazia de um brasileiro na conquista do 

ar não atingem isoladamente este paraense notável. Os irmãos franceses Joseph Michel e 

Etienne Montgolgier são considerados por muitos como os pioneiros na ascensão de balões 

de ar quente, apesar de o padre santista Bartolomeu Lourenço Gusmão ter realizado em 

Lisboa as primeiras ascensões públicas do gênero mais de setenta anos antes, no início de 

agosto de 1709. Mesmo o mineiro Alberto Santos Dumont, que também aplicou as idéias de 

Julio Cezar em seus balões, teve a primazia de suas realizações questionada diante dos 

irmãos Orville e Wilbur Wright. Embora seja inconteste que foi  Santos Dumont quem 

projetou e pilotou o primeiro engenho “mais pesado que o ar” a erguer-se do solo por meio 

de um motor próprio, realizando um vôo ao longo de 60 metros, em 23 de outubro de 1906. 

Julio Cezar Ribeiro de Souza foi o homem que, após vários anos de minuciosas 

observações e exaustivos estudos do vôo dos pássaros, estabeleceu as bases da aeronáutica e 

aerodinâmica modernas, ao propor, em 1880, fundamentado em uma teoria de navegação 

aérea, o tipo fusiforme dissimétrico ou assimétrico dos balões, tendo realizado as primeiras 

experiências que comprovam suas teorias em Paris, em novembro de 1881. 

Poucos meses antes de sua morte, Julio Cezar deixou registrada na imprensa 

paraense a seguinte frase que expressa sua desilusão: “O mundo inteiro está completamente 

mistificado pelos felizes plagiários do meu invento, para quem, num país de economias, 

chovem os milhões para balões colossais do meu sistema, quando eu só tive migalhas no país 

dos grandes esbanjamentos, onde a ciência está completamente mistificada”. 

 

O texto de autoria do Prof. Luís Carlos Bassalo Crispino nos  revela informações 

das dificuldades enfrentadas por este talentoso brasileiro em ter suas idéias e inventos 

concretizados. O Brasil não pode deixar de reconhecer o talento deste Paraense, e a inscrição 

de seu nome no Livro dos Heróis da Pátria seria uma demonstração que cultivamos nossos 

heróis nacionais.  

 

A iniciativa da apresentação desta proposição foi da ex-deputada Socorro Gomes, 

sob o Nº 7466/2006. Entretanto, por não ter sido reeleita o mesmo foi arquivado. Por acreditar 

no senso de justeza do povo brasileiro, aqui representado pelos nobres pares, estou 

reapresentando a proposição para dar prosseguimento nesta justa homenagem a esse paraense 

ilustre, que por dificuldades financeiras, e por não ter tido o devido apoio dos governantes à 

época, viu a sua grande descoberta ser copiada. Ainda que tenha se passado 122 anos da sua 

morte, acredito não ser tarde para reparar tamanha injustiça e fazer com que Julio Cezar 

Ribeiro de Souza ocupe o seu merecido lugar na história brasileira, inscrevendo o seu nome 

no “Livro dos Heróis da Pátria”. 

 

Ante o exposto, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação do Congresso 

Nacional, solicitando o apoio dos nobres Parlamentares para a sua aprovação. 

 

25 de junho de 2009. 

 

PAULO ROCHA 

Deputado Federal PT/PA 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise, de autoria do Deputado Paulo 

Rocha, objetiva inscrever no Livro dos Heróis da Pátria, situado nas dependências 

do Panteão da Pátria e da Democracia, em Brasília-DF, o nome do cientista 

paraense Julio Cesar Ribeiro de Souza (1843-1887). 

Segundo o autor da matéria, essa proposição foi apresentada 

na legislatura anterior pela Deputada Socorro Gomes e não havia sido objeto de 

deliberação. Resolveu, então, reapresentá-la com o objetivo de ver o nome desse 

ilustre inventor brasileiro inscrito no Livro dos Heróis da Pátria. 

A tramitação dá-se conforme o art. 24, inciso II do Regimento 

Interno desta Casa, sendo conclusiva a apreciação por parte da Comissão de 

Educação e Cultura (CEC). Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos 

regimentais, não foram recebidas emendas ao Projeto. Cabe-nos, agora, por 

designação da Presidência da CEC, a elaboração do parecer, onde nos 

manifestaremos acerca do mérito cívico-cultural. 

É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O Panteão da Liberdade e da Democracia, localizado na 

capital da República, é um monumento construído em homenagem ao ex-presidente 

Tancredo Neves. Nele está depositado um livro de aço, denominado Livro dos 

Heróis da Pátria, cujo objetivo é perpetuar, através do registro do nome, a memória 

dos brasileiros que, em vida, se destacaram na história do País, conforme 

estabelece a Lei nº 11.597, de 2007. 

Essa mesma lei estabelece que somente poderão ser inscritos 

nome de brasileiros ou de grupos de brasileiros, cuja morte já tenha transcorrido há 

cinquenta anos. A única exceção possível se dá quando esses mesmos brasileiros 

morrerem em defesa da Pátria em campo de batalha (art. 2º parágrafo único). 

A presente proposição se adequa, portanto, aos dispositivos da 

lei em referência, além de prestar uma justa e oportuna homenagem a um brasileiro 

que, em vida, dignificou nosso país, através de inventos e pesquisas que 
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contribuíram com o avanço da navegação aérea. Estamos nos referindo ao 

paraense Julio Cesar Ribeiro de Souza (1843-1887). 

O seu grande invento, a forma assimétrica dos balões, 

representou uma revolução na navegação aérea mundial da segunda metade do 

século XIX, dividida entre a aviação que não conseguia sair do chão por falta de 

motores possantes e o balonismo, com balões que saiam do chão, mas não tinham 

nenhuma dirigibilidade, pois voavam ao sabor do vento. A ausência de dirigibilidade 

era causada pela forma dissimétrica dos balões. Em 1880, Julio Cesar resolveu o 

problema, ao apresentar o resultado de seus estudos com base no vôo dos 

pássaros: a forma fusiforme dissimétrica- alongada  e mais volumosa na proa do que 

na popa- o que possibilitou estabelecer o ponto de apoio no ar dos antigos 

aeróstatos e, consequentemente, sua dirigibilidade. Estava criada, portanto, a forma 

aerodinâmica da moderna aviação.  

A proposição adquire mais relevância pelo fato de que o Prof. 

Júlio Cesar Ribeiro de Souza não teve em vida o reconhecimento de seus pares, 

tendo sido até plagiado em sua invenção por dois militares franceses. É preciso, 

pois, reparar essa injustiça com a inscrição de seu nome no Livro  dos Heróis da 

Pátria, localizado no Panteão da Liberdade e da Democracia.  

Temos plena convicção de que a construção da memória 

nacional se faz com o devido registro dos seus heróis, mas a escolha de nossos 

heróis não deve recair apenas em nomes de governantes, generais, militares e 

políticos. A História de um país se faz também pelo reconhecimento àqueles que se 

dedicaram ao desenvolvimento da educação, da arte, da literatura e das ciências e 

que merecem, também, um lugar no Panteão da Pátria. 

Face ao exposto, manifestamo-nos pela aprovação do PL nº 

5.488, de 2009. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 2009. 

Deputada ANGELA PORTELA 

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.488/2009, nos termos do Parecer 

da Relatora, Deputada Angela Portela.        

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

 

Maria do Rosário - Presidente, Fátima Bezerra, Lobbe Neto e Alice 

Portugal - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Angelo Vanhoni, Antônio Carlos Biffi, 

Ariosto Holanda, Átila Lira, Bel Mesquita, Carlos Abicalil, Iran Barbosa, João Matos, 

Joaquim Beltrão, Jorginho Maluly, Joseph Bandeira, Lelo Coimbra, Osvaldo Biolchi, 

Paulo Rubem Santiago, Professor Setimo, Raul Henry, Rogério Marinho, Wilson 

Picler, Charles Lucena, Eleuses Paiva, Emiliano José, Fernando Nascimento, 

Professor Ruy Pauletti e Raimundo Gomes de Matos.        

 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2009.                                       
 
 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
Presidente 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Deputado 

PAULO ROCHA, tem por objetivo inscrever o nome de Julio Cesar Ribeiro de Souza 

no Livro dos Heróis da Pátria. 

Na sua Justificação, o nobre autor afirma que Julio Cesar 

Ribeiro de Souza desenvolveu, no último quarto do século XIX, as bases teóricas da 

aerodinâmica aérea, por meio da forma assimétrica dos balões, sendo, dessa forma, 

um dos precursores da aviação mundial, tendo sido plagiado por estrangeiros e 

ainda pouco reconhecido em seu país, por falta de recursos financeiros e falta de 

apoio dos governantes à época. O homenageado faleceu em 1887. 

O projeto foi inicialmente apreciado, quanto ao mérito, na 

Comissão de Educação e Cultura, que opinou unanimemente pela aprovação do 

projeto. 
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Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nº 5.488, de 2009, a teor do disposto no art. 32, inc. IV, 

alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A matéria em apreço é da competência concorrente da União 

(art. 24, IX - CF), cabendo ao Congresso Nacional sobre normas gerais, com a 

sanção do Presidente da República (art. 48 – CF), sendo a iniciativa parlamentar 

legítima, em face da inexistência de iniciativa privativa de outro Poder (art. 61 – CF). 

A proposição obedece aos requisitos constitucionais formais 

para a espécie normativa e não afronta dispositivos de natureza material da Carta 

Magna.  

No que tange à juridicidade, o projeto harmoniza-se com o 

ordenamento jurídico vigente, e em especial com a Lei nº 11.597/07, que rege o 

Livro dos Heróis da Pátria, estando adequado quanto à juridicidade.  

Quanto à técnica legislativa, não há qualquer óbice ao texto do 

projeto, estando o mesmo de acordo com as normas impostas pela Lei 

Complementar nº 95, de 26/2/98, com a redação dada pela Lei Complementar nº 

107, de 26/4/01.  

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.488, de 2009. 

Sala da Comissão, em 8 de abril de 2010. 

Deputado EMILIANO JOSÉ 

Relator 
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Deputado ELISEU PADILHA 

Relator Substituto 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.488-A/2009, nos termos do Parecer do 
Relator Deputado Emiliano José e do Relator substituto, Deputado Eliseu Padilha.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Efraim Filho - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Eliseu 

Padilha - Presidente, Antonio Carlos Pannunzio, Augusto Farias, Bonifácio de 
Andrada, Ciro Nogueira, Edmar Moreira, Felipe Maia, Flávio Dino, Gonzaga Patriota, 
João Campos, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Jutahy Junior, Luiz Couto, 
Marçal Filho, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Márcio França, Marcos Medrado, Mauro 
Benevides, Nelson Trad, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Regis de Oliveira, 
Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Zenaldo Coutinho, 
Arnaldo Faria de Sá, Chico Alencar, Chico Lopes, Hugo Leal, Jorginho Maluly, Odílio 
Balbinotti, Roberto Alves, Roberto Santiago, Sandro Mabel, Solange Amaral, Vieira 
da Cunha e William Woo.  

 
Sala da Comissão, em 8 de abril de 2010.  

 
 

Deputado EFRAIM FILHO  
Presidente em exercício 

       

FIM DO DOCUMENTO 


